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Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a

soltura de fogos de estampidos e de artifícios,

assim como de quaisquer artefatos

pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no

município de Formosa - GO.

Projeto de Lei Ordinária nº 1/22, de autoria do Ver. Valdson Jose da Silva,

aprovado em 12 de maio de 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de

estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro

ruidoso em todo o território do município de Formosa .

Parágrafo Único. Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste artigo os

fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido,

assim como os similares que acarretam barulho de baixa intensidade.

Art. 2º A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município, em

recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados.

Art. 3º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos órgãos públicos

nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão responsáveis pela aplicação das

sanções decorrentes de infrações às normas nela contidas, mediante procedimento

administrativo, assegurada ampla defesa.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa)

dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 25 de maio de 2022.
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Publicado no Portal da Câmara.
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